
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTiVO

PREFEiTURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO ■ SíSTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEiTURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA

"'processaste
PREGÃO ELETRÔNICO N“lo8/2022- SRP

,          r >■ <"H

Lei 10.52D/2002, Lei Comptemeníar n° 123/2006, Decreto Federai n"
10.024/2019, Decretos Municipais n° 004/2021, Lei Compíementar
123/2006 atíerada pela Lei Gompíementar n" 147/2014, apiicando-se
subsidiariamente no que couber a Lei 8,666/1993 e suas alterações e

i demais legislações correlatas 

MODALIDADE

BASE LEGAL

Registro de Preço para futura contratação de empresas
' especializadas na locação de veículos leves e pesados para suprir as

necessidades da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão -
MA, conforme Termo de Referência.

OBJETO

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço por ITEM
Empreitada Por ItemREGIME DE EXECUÇÃO

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA www.cQmprasfeiranovama.com.br/

.  ...
DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO

PÚBLICA:

05 de maio de 2022
i

08hr30min (Horário de Brasília}

MODO DE DISPUTA Aberto

R$2.902.728.00VALOR ESTIMADO

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
: O Edital está disponibilizado, na ii"4ecra, no endereço eletrônico; vtfww.compfasfeiranovama.com.br/.
! www.feiranovadDmaranhao.ma.qov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da Comissão

Permanente de Ldtaçôes, situada na Praça Central, s/n, Centro, Feira Nova da Maranhão/MA, de segunda
á sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas.
ATENÇÃO. Recomendamos a atenta ieiíura do insLumenío convocatório e seus anexes a fim de evitar a
prática das condutas previstas no art. 7“ da Le^ 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das
penalidades previstas no refendo artigo, sem prejuízo das multas previstas em editai e no contrato e das

, demais cominações legais

1
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CNPJ 01 616G41/0ÜÜ1-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 008/2022- SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO 026/2022

O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de

suas atribuições legais, toma púbNco. para o conhecimento dos interessados, que íarâ realizar licitação na
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, para o Registro de Preço para futura

contratação de empresas especializadas na locação de veículos leves e pesados para suprir as

necessidades da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão * MA, conforme Termo de Referência. O

presente certame será regido pela Lei n.° 10.520/2002, dos Decretos Municipais n° 004/2021, da Lei Complementar

n.® 123/2006 alterada peia Lei Complementar n** 147/2014, e, subsidianameníe. da Lei n,*’ 8,666/1993 e de outras

normas aplicáveis ao objeto deste certame, observadas as condições estabelecidas neste Ato Convocatório  e seus
Anexos,

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a comunicação

pela INTERNET, mediante condições de segurança, uti!Ízando-se, para tanto, os recursos da criplograna e

autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou

www.comprasfeiranovama.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições' coordenar o processo

licitatório: receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável

peia sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet: verificar a conformidade da proposta com os requisitos

estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar
e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do

certame: conduzir os trabalhos da equipe de apoio: e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade

responsável pela adjudicação e propor a homologação.

transferidos diretamente para a página eletrônica

O Edital estará disponive! graíusfamente na página www.felranovadQmaranhao.ma.qov.br e no endereço
eletrônico www.comprasffiiranovama.com.br

ÓRGÃOS INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA

'08H;30M DO DIA 2õ/04/2022 (HORÁRiO DE

TshT-ÍOM do dia 02/Ò5/2022ThÕ^R!Ò de BRASTllÃy

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO;
08H:30M DO DIA 05/05/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

Praça Central s/n - Centro - CEP‘ 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ01,616.041/O00t-70
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ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

08H;31M DO DIA 05/05/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA)DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÀO PÚBLICA:

wwwxomprasfeiranovama.com.brLOCAL:

1
ABERTO

MODO DE DISPUTA

1. DO OBJETO.

Registro de Preço para futura contratação de empresas especializadas na locação de veículos leves e

pesados para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme
Termo de Referência.

11, A licitação será dividida em ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante

a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1,2, O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste

Edita! e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador  e participantes, bem como a eveníuats adesões sào as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2.2 Conforme Decreto Federal n° 7.892/2013, Capiíuio V, art. § 2.^ para registros de preços nào se faz
necessário de inicio a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para formalização do Contrato
ou outro instrumento nábií

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

3.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá

impugnar este Edital.

3 2. A impugnação deverá ser enviada exclusivameníe por meio eielròntco, em campo próprio do Sistema Portal de

Compras no endereço etetrónico wvw/xomprasfelranovama.com.br

3.3, Caberá ao Pregoetro auxiliado peío setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 02

(dois) dias úteis

3 4, Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração nào afetar a formulação de propostas.

Praça Central s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
nt

3.5, Os pedidos de esclarecimeníos referentes a esie processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, alé

03 (írés) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivameníe por meio eletrônico,

em campo próprio do Sistema Portal de Compras no endereço eletrônico wwwxomprasfeiraoovama.com.br.

3 6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cedame

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na

aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,
serào cadastradas no sitio wwvtf.comprasfeiranovama.com.br. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu

acompanhamento.

3.9. Não serào conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legai ou, no caso de empresas,

que estejam subscntas por representante não nabilitado legatmente ou não identificado no processo para responder

pe(a proponente.

3.10.A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

4. DO CREDENCIAMENTO.

4.1, 0 Credenciamento é o nivel básico do Registro Cadastra! no PORTAL DE COMPRAS que permite a

participação dos interessados na modalidade LíCITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

4 2 0 cadastro deverá ser íetío no Portal de Compras, no sitio www.compfasfeiranovama.com.br;

4 3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão,

4 4 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente petas transações efetuadas em seu nome, assume como

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE

COMPRAS www.comprasfeiranovama.com,br e manié-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou à alteração dos registros tão logo identifique

incorreção ou aqueies se tomem desatualizados

Praça Cemrai sh - Centre - CEP' 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: D1,616X'41/0a01-7G
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Asdnkíuna

4,5.1. A nâo observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no moíTti

habilitação

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

5.1 Poderão participar deste Pregáo interessados cujo ramo de atividade seja compativei com o objeto desta

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS

www.comprasfeiranovama.CQm.br.

5.2, Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencior^adas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007. para o microempreendedor individual

■ ME!, nos limites previsíos da lei Complementar n“ 123, de 2006

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente:

5-3,2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo{s):

Õ.3.3. Estrangeiros que nào tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicíaimente;

5 3.4. Que se eríquadrem nas vedações previstas no artigo 9“ da Lei rf 8.666, de 1993;

5.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

5,3.6. Entidades empresanais que estejam reunidas em consércio;

5,3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCiP, atuando nessa condição {Acórdão rf
746/2014-TCU-Plenàrio],

5.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou ‘nâo” em campo próprio do sistema

eieirònico. relativo às seguintes declarações:

5.4.1, Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar rf 123. de 2006, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

5,4,1,1, Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaçâo do campo “nâo’ impedirá o prosseguimento no certame;
54,1,2. Nos itens em que a participação nâo for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalaçào do campo “não' apenas produzirá o efeito de o licitante náo ter direito ao tratamento

favorecido previsío na lei Complementar n® 123. de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

5,4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.

Praça Cenual, s/n “■ Centro - CEP. 65.995'000 - Forra Novs do Maranhão - MA
CNPJ:01,6t6,041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICiPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências edítandas;

5,4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua liabilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores:

5.4.5 Que nâo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7“ XXXili, da

Constituição.

5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SlTirMP 2
de 16 de setembro de 200S,

5.4.7, Que nâo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos IH e IV do art. 1° e no indso III do art. 5“ da Constituição Federal;

5.5, A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em
iei e neste Edital.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

6.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.compr3sfgiranovama.com.br e atè a data e hora

marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado

e preço, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-à automaticamente a fase de recebimento de

propostas.

6,2A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e ̂ us anexos, sendo de sua exclusiva

responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento lotai das obrigações necessárias para

a execução do objeto desta licitação.

6.3 Até a abertura da sessão püblica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anlenormente inseridos no sistema;

6.40 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico.

6.5Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as

condições da proposta e as cláusulas deste Edtlal. incluindo seus anexos, prevalecerão as ultimas.

:enl.fQ - CEP: 65.995-OOÜ - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ:01.6^6,041/OÜ01-70

Praça Cerora: sri
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

6.6 Não será admitido documentos de habilitação enviados apòs a abertura da sessão pública;

6.7 Nos valores propostos estarão inclusos iodos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributàfios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretameníe na contratação

6.8 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes

Declarações on Une fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico

6.8.1 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar 123, de 2006

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts, 42 a 49, Guandofo^ocaso:

6.8.2A indicação do campo ‘não" apenas produzirá  o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido

previsto na Lei Complementar 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte;

6.9Declaraçâo de que cumpre píenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências do Edital

6.10 As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas  diretamente no sistema deverão ser

confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e

somente após requisiçâo do Pregoeiro.

6.11 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão  a licitante

às sanções previstas neste Edital,

6.12 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, air^da

que haja alguma restrição de regularidade fiscal  e trabalhista, nos termos do arí. 43, § 1 ° da LC n'' 123, de 2006.

6.13 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

Ocando responsável pelo Ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão

6.14 Nao será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de dassiíicaçào entre as propostas apresentadas, o

que somente ocorrera apòs a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta

6.15 Os documentos que compoem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

Praça Cenlíal, s/n - Centfc - CEP: 65 995-000 - Fe^ra Nova do Maranhão - MA
CNPJ:01.616.041/000t-7Q
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ESTADO DO MARANHÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos

Valor unitário e toíai para cada item, em moeda corrente nacional;7.11

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de Referência:7.1.2

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.3 Nos valores propostos estarão ir^clusos todos os custos operacionais, encargos previdenciàrios. trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou mdireíamente no fornecimento dos bens ou serviços.

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

do licitante, nào lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou quaíquer

outro pretexto

7.5 O prazo de validade que deverá constar na proposta, nào será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da

data de sua apresentação.

7.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas;

8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CUSSIFÍCAÇÂO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE UNCES.

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-â em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data. horário
e loca! indicados neste Editai.

8,2 O Pregoeiro verificara as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que idenfifique o licitante.

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada  e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.

8,2.3 A nào desclassificação tía proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado

a efeito na fase de aceitação.

Piaça Central s/n - Centro - CEP: 65.995-OOü - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ. 01.616.041Í0001-7G
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Assinmtura

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas partic.parâo da
fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital,8.5.1

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto supenor ao último por

ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo mimmo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em reiação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,50 (CINQUENTA

CENTAVOS DE REAL).

8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser infenor a trés (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados

pelo sistema os respectivos lances

8.10 Será adotado para o envio de lances no preoào eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.11 A etapa de tances da sessão púbíica terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de duração da

sessão pública

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item antehor. será de dots minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lanoes
intermediários.

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente,

Praça Centrai, s.'’n - Centro - CEP' 65.995-000 - Feira Nova do Marannão - MA
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8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço

0.

8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro,

8.16 Nào serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

primeiro.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão Informados, em tempo real, do valor do menor

^  lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão üo sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a

sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes

do certame, publicada no Portal de Compras, www.compra8feiranovama.com.br. quando serão divulgadas data

e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

8.20 Caso 0 kitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.21 Em relação a líens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno oorte, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial, 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo ã comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44e 45 da LC n'' 123, de 2006

regulamentada pelo Decreto n° 8,538, de 2015,

8.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
pnmeira colocada.

8.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úibma oferta para

desempate, obngatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos conírotados

pelo sistema, contados apús a comunicação automática para tanto.
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8.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,

no prazo estabelecido no subitem anterior,

8.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aqueia que primeiro poderá apresentar melhor oferta

8.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro.

0 cníério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,

conforme regulamento.

8.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos cntérios de classificação, de maneira que

só poderá haver empate entre propostas iguais (náo seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do

modo de disputa aberto e fechado.

8.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto ro An, 3“.

§ 2®, da LEI 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e sen/iços:

8.28.1 Produzidos no país.

8.28.2 Produzidos por empresas brasileiras:

8.28.3 Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

8.28.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de acessibilidade

previstas na legislação.

8.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas

8.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiío deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes,

8.30.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de 02 (DUAS) hora, envie a proposta

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
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8.31 Após a negociação do preço, o Pregoe^ro iniciará a fase de aceitação e juigamento da proposta

9 DA ACEITABILtDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto á

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital

e em seus anexos, obsen/ado o disposto no parágrafo único do art 7^ e no § 9^ do art, 26 do Decreto n,° 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão 1455/2018 -TCü - Plenário), ou que apresentar preço manifesta mente inexequivel,

9.2.1 Consídera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irnsònos ou de

valor zero, incompatíveis com os preços dos msumos e salànos de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o aío convocatório da licitação nâo tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie  a parcela ou à

totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade

das propostas, devendo apresentaras provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA,  e a ocorrência será registrada em ata;

9.4.1 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e

desempenho, não possa ser aferída pelos meios previstos nos subítens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante

classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado

e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação.

9.4.1.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

9.4.1.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema,

9.4.1.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita peio

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações  previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

9.4.1.4 Se a(s} amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s) o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado peio segundo classificado. Seguir-se-à com a
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verificação da(s) amostra(s) e. assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência,

9,4.1.5 Os exemplares colocados á disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, nào gerando direito a
ressarcimento,

9.4.1.6 Após 3 divulgação do resultado finai da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas

petos ticitaníes no prazo de 10 (DEZ) dias, após  o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem
direito a ressarcimento

9.4.1.7 Os licitantes deverão colocar á disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em lingua portuguesa, necessáiios ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

9.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação,

9.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf a nova data e horário para a
sua continuidade

9.7 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o

lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital,

9.7.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro nào aceitar a proposta e passar à subsecuente. ooderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.7.2 A negociação será realizada por meto do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.8 Nos itens náo exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

proposta nào for aceita, e antes de o Pregoeiro passar á subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se foro caso

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital

9.9

10 DA HABILITAÇÃO.

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada

em primeiro lugar, o pregoeiro venficarâ o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente

Praça Central, s/n ~ Centro - CEP: 65.9S5-000 - Feira Nova do Maraniiào - IvtA
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quanto â existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação mediante a consulta

aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros:

10.11 Possuir Cadastro do Portal de Compras, wwwxomprasfeiranovama.com.br

10.1.2 Cadastro Madona! de Empresas Inidòneas e Suspensas - CEiS e o e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas - CNEP fwww.portaldatfansp3rencia.qov.br/),

10.1.3 Cadastro Nacionai tíe Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça {www.cnj,jus.br/impfobidade_adm/consultar_requerido.php).

10.1.4 Lista de Inidòneos, mantida pelo Tribuna! de Contas da União
https://contas.tcü.qQv,bri''ordsd?p=168D:3:D

10.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,

por força do artigo 12 da Lei n“ 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por

intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio majoritário.

TCÜ

10.15.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório

de Ocorrências Impeditivas Indiretas

10.15.2A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

10.15,30 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificaçâo.

10.16 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabititado, por falia de condição de

participação.

10.17 No caso de tnabilitação. haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente,

10.2 Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL
DE COMPRAS www.compfasfeir3novamaxom.br. em relação à habilitação juridica, à regularidade fiscal e

trabalhista, á qualificação econômica financeira  e habilitação técnica.

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS

www.comDra3feiranovama.com.br. para que estejam vigentes na data da abertura da sessão puoixa. ou

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada,

10.3
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10.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessànos à cò
daqueles exigidos neste Editai e Já apresentados,  o licitante será convocado a encamtnhà-los, em formato digitai
via sistema, no prazo de 01 {UMA) HORA sob pena de inabiíitação.

10.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digiial-

10.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legaimente permitidos, bem como documentos com endereços divergentes,

10.7 Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e $e o licitante for a filiai,
iodos os documentos deverão estar em nome da Fiiial. exceto aqueles documentos que, pela própria natureza
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filia! com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

10.8 Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

10.S HABILITAÇÃO JURÍDICA:

10.9.1 No caso de empresário individual: inscnçâo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

10.9.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da autenticidade no sitio
WWW. POfTaldoempreendedor.QOV. br:

10.9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIREU; ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercia! da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores:

10.9.4 Inscnçâo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com aveitaçâo no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filia! ou agência:

10.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do alo constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede^ acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

®raça Cenimi. s/n - Centre - CEP' 65 995-OÜC - Pe^ra Nova do Marantiâo - MA
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10.9.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembieta que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata  o art, 107 da Lei 5 764, de 1971:

10.9.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais; decreto de autorização:

10.9.80$ documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

10.10 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

10,10.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas conforme o caso,

10.10.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Muntcipai, se houver, relativo ao domicilio
ou sede do licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual

10.10.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receda Federal do Brasil {RF3) e pela Procuradoria-Geraí da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a rodos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueies relativos á Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.10.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

10.10.5 Prova de inexistência de débitos madimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5,452, de 1® de maio de 1943;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais10.10.6

e Divida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa íor
sediada

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos10.10.7

e Divida Ativa Municipais, emitida peia Secretaria da Fazenda Municipal. Alvará de Localização e

Funcionamento, onde a empresa for sediada;
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10.10.8

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

10.11 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FÍNANCEIRA

10.11.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judiciai ou extrajudicial {Lei n° 11,101, de

9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

10.11.2 Balanço Patnmoniaí e Demonstrações Contábeis do último exercício social, jà exigiveis e apresentados
na forma da Lei 6.604/76, acompanhado inclusive, de notas explicativas para fins de esclarecimento da
situação patrimonial e dos resultados do exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei vigente e ou
instruções normativas, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprovam a
boa situação financeira da empresa que serão calculados e apresentados pelo Licitante, devidamente
confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação do seu nome  e do
número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

10.11.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, nào será exigido da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patnmonial do último

exercício financeiro. (Ari. 3*^ do Decreto n® 8.538, de 2015):

10.11.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

10.11.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrerde lei ou contraio sociaí/estatuto social.

10.11.2.4 Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria

contàbiMinanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as

penas da iei. de que taJ auditona não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

10.11.3 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelo

Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a

indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade

10.11.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que traía o item anterior, sera constatada mediante

a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Soívêncta Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a  1 fum)

resultantes da aplicação das fórmulas;

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LG =

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ' 01 616.041/0001-70
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Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Nào Circulante

Aüvo Circulante

Passivo CirculanteLC =

10.11.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de üquidez

Geral (LG), Solvência Geral {SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão comprovar, considerados os nscos para a

Administração, e. a critério da autoridade competente, o capita! mínimo ou o patrimônio üquido mínimo de 10%

(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertineníe.

As empresas com menos de um exercido financeiro devem cumprir a exigência deste subitem10.11.5.1

mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Paínmonial e da Demonstração
do Resultado levantado com base no mês imediatamente anterior â data de apresentação da proposta.

Serão considerados aceáos como na forma da fei o balanço patrimoniai e demonstrações10.11.5.2

contábeis assim apresentados

Publicados em Diário Oficiai ou; o Publicados em jornal de grande circulação ou;

Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou;
Por cópia do Uwo Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
iicitaníe, na forma da ÍN n® 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1“

de agosto de 1997. art, 6®, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de
Encerramento, Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo peío Pregoeiro e Equipe
de Apoio- fica dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de
Encerramento do Livro em questào-

As empresas com escrituração digital deverão apresentar impressão do arquivo gerado peio SPED10.11.5.3

contábil constante na sede da empresa, apresentando:

1. Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador - Junta Comerciai (impresso do
arquivQ SPED Contábil).
2, Termo de Abertura e Encerramento [impresso do arquivo SPED contábil);
3, Requerimento de Autenticação do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);
4, Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);
5. Balanço Patrimonial [impresso do arquivo SPED contábil):
6, Demonstração de Resultado do Exercício [impresso do arquivo SPED contábil).

10.12 QUALIFICAÇAO TÉCNICA.

10.12.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu

ou fornece os serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impiesso em papel timbrado

Praça Central, s,''n - Centro - CEP: 65 9S5-00Q - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ- 01 616.041OT1-70
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do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,

administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo

e cargo/funçâo.

10.12.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou
equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das
informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documonlos, a
licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatóno em questão além de

estar sujeito as penalidades previstas neste edital.

10.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatameníe posterior à fase de habilitação.

10.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma serà convocada para, no prazo de 02 {dois) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual periodo, a critério da administração pública,

quando requerida peto licitante, mediante apresentação de justificativa

10.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Editai, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restnção na documentação fiscal e trabalhista, serà

concedido o mesmo prazo para regularização.

10.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "char a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.17 Será inabilitado o licitante que nào comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-fos em desacordo com o estabelecido neste Edital,

10.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da IC n° 123,

de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente

10.19 Constatado o ater^dimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante serà deciarado vencedor

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

11.1 A proposta Rnal do licitante declarado vencedor devera ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORA a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema elelrôrtico e deverá;

Praça Central, s/n - Centro - CEP 65 995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ. 01.616.041/0001-70
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11,1.1 Ser redigida em lingua portuguesa, digitada., ern uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais mbncadas pelo licitante ou seu representante legal.

111.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

11.2 O licitante deverá ainda enviar sua proposta atendendo os seguintes campos:

112.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

112.2 Marca de cada item ofertado:

11.2.3 Descrição detalhada do ob|eío, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modeto, prazo de validade ou de garantia, número do i^egisíro ou

inscrição do bem no órgào competente

112.4 Declaração de compromisso de entrega dentro do Município de Feira Nova do Maranhão - MA em local

indicado pela Secretaria Municipal, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da emissão da Ordem de

Fomecimertto. sem custos adicionais e independentes da quantidade.

112.5 O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar

da data de sua apresentação.

113 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será tevada em consideração no decorrer da execução

do contrato e aplicação de eventual sançáo à Contratada, se for o caso.

113,1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como mama, modelo, tioo, fabricante e

procedência. vincu‘am a Contratada.

11.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitárto em algarismos e o valor global

em algarismos e por extenso (art. 5® da Lei rf 8.666/93),

11.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últímos.

115 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas

de preço ou de qualquer outra condição que Induza  o julgamento a mais de um resultado, sob pena de

desclassificação.

Feva Nova do Maranhão - MA^raça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000
CNPJ; 01.616.041/0001-70

20



ESTADO 00 MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

11.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nào sendo considerada aquela que nâo

corresponda às especificações aíi contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro íicitaníe.

11.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complemeniares estarão

disponíveis na internet, após a homologação^

12 DOS RECURSOS.

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como

mícroempresa ou empresa de pequeno porte, se for  o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para

que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, Indicando contra quaí{is)

^  dec!são(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeífo verificar a lempestívidade e a existência de motivação da

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro nao adentrará no mérito recursal, mas apenas venticarâ as condições de
admissibilidade do recurso.

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer imporíará a decadência
desse direito.

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 dia útil para apresentar

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem conírarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 dia útil, que começará a contar do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital

13 DA REABERTURA DA SESSÀO PÚBÜCA.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

Praça Centrai, s;'n - Contro - CEP: 65 995-OOC - Feira Nova do Maranhão MA
CNPJ: 01.616.041 ,'0001-70
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13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores á realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pübfba,. situação em que serão repelidos os atos

anulados e os que dele dependam.

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contraio, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização %cai e

trabalhista, nos termos do art 43. §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances,

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta,

13.2.1 A convocação se dara por meio do sistema eleiromco ("cliar). ou e-maií, ou de acordo com a fase do

procedimento liciiatório

13.2.2 A convocação feita por e-mall dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL
DE COMPRAS www.comDrasfeifanovama.com.br. sendo responsabilidade  do licitante manter seus dados

cadastrais atualizados.

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

14.1 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

íníerposiçáo de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados

14.2 Após a fase recumal, constatada a regulandade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o

procedimento licitatóno.

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudícatàrio o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, contados a

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, na sede da Prefeitura Municipal de
Feira Nova do Maranhão - MA. cup prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito á

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

Praça Cenirai s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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16.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Aía de Registro de Preços poderá ser prorrogado

uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e

desde que devidamente aceito

16.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas

quantidades, preços registrados e demais condições.

16.3.1 Será ínciuido na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluido
o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não ater\der aos requisitos previstos no art
3® da Lei n° 8.666. de 1993;

A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto
de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

16.5 Sào órgãos padicipantes os órgãos ou entidades da administração púbiica que participam dos procedimentos

iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

16.6 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de

Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesàc

16.4

●As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
16,6.2

totalidade, ao quíntupío do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do núrr>ero de órgãos não participantes que
aderirem.

16.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o ó^ão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em alè 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Aía.

16.6-1

O quantitativo decorrente das adesões á Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na

16,8 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes,

16.9 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de
licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições.

Praça Central, s,‘'n - Centre - CEP' S5.9S5-00C - F^ra Nova do Maranhão - IvtA
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16.10 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da

sua assinatura, excluído o dia do começo e incluido o do vencimento.

16.11 O registro do fornecedor será cancelado quando:

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços,
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável:
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado ou

Sofrer sanção prevista nos inasos III ou IV do capuído art 87 da Lei n.° 8 665. de 1993, ou no ari
7,°da Lei n.M 0.520. de 2002

16.11,1
16.11.2

16.11.3

16.114

16.12 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas Subcondiçoes 16.11,1, 16,11.2 e 16.11 4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o coníradílório e a ampla defesa.

16,13 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:

16-13.1 Por razão de interesse público; ou
1613,2 A pedido do fornecedor

16.14 Em qualquer das hipóteses antenores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os

procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido aposíilamenío na Ata de Registro de Preços e informará aos

fornecedores registrados a nova ordem de classificação

16.15 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta iicitaçâo. será cancelada, automaticamente, por decurso do

prazo de sua vigência.

17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Comrato ou

emitido instrumento equivalente.

17.2 O adjudicatàno terá o prazo de 02 (DOIS) dias úleis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Cana

Contrato/Autorizaçâo), na sede da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,

Praça Central, s/r. - Centro - CEP 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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24



^ IMI ● illl
ó-

Vl||í2[iB

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

17.2.1 OS prazos previstos no subitem antenor poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação

justificada do adjudícatàno e aceita pela Administração,

17,3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida á empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que;

17.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

17,3.2 A contratada se vincula á sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos:

17.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Les

n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei

17.4 O prazo de vigência da contratação se encerra no fsnal do exercido financeiro da assinatura do mesmo e

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência

17.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com  o Poder Público,

bem como ocorrértcias impeditivas indiretas, observado o disposto no arí. 29, da Instrução Normativa 3, de 26 de
abril de 2018, e nos termos do art 6“, !N, da Lei 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

Por ocasião da assinatura do contraio, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.6

17,6.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no

prazo de até 02 (DOIS) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos

17J Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência du tOí^trato o.j oa ata

de registro de preços

17.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou

se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro ücitante. respeitada a ordem

de classificação, para. após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

Praça Centrai, s./n - Centro - CEP: 65 995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPV 01 616.041,'Q001-70
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18 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCAUZAÇAO.

19.1 Os cnténos de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização esíâo previstos no Termo de Referência

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

21 DO PAGAMENTO.

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n“ 10,520. de 2002. o lidíante/adjudicatano que

22.1.1 Não assinar 0 termo de contrato ou aceitar^retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

do prazo de validade da proposta;
221.2

22,1.3

22,1.4

22.1.5

22.1.6

22.1.7

Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

Apresentar documentação falsa

Deaar de entregar os documentos exigidos no certame;
Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Não mantiver a proposta;
Cometer fraude fiscal:

22,1.8

22.2.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a

jüizQ da Administração, á multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por

cento), conforme determina o art. N*" 86. da Lei N“ 8666/93.

22.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possu-r com a Feira Nova

do Maranhão - MA. e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas

CEP: 65.995-000 - Feira NO'/a do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001*70

Praça Centrai, s/n - Centro
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22.3. A inexecuçâo total ou parctal do objeto contratado a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes

sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N“ 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Feira Nova do

Maranhão ● MA. por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecuçâo total, sem

justificativa aceita pela Administração da Feira Nova do Maranhão - MA, será aplicado o limite máximo

teriíporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto  à Administração Pública, enquanto perdurarem cs ̂ ^otivos

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autondade que aplicou

a penalidade, de acordo com o inciso ÍV do art. 87 da Lei 8.666/93, c/c art. N'’ 7° da Lei 10.520/02 e
an, N® 14 do Decreto 3.655/00.

22.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo oncammhá-lo devidamente

informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo,

Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão22.5. Serão publicadas no

http:.7www.dianooficial.famem orq br/ as sanções administrativas  previstas no !TEM 21 3, c, d, deste edital, incíusive

a reabilitação perante a Administração Pública

22.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO ● Os licitantes e  o contratado devem observar e tazer observar, por seus

fornecedores e subconíratados, se admitida a subcontralação, o mais alio padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,

22.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA. DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS;

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

0 objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução do contrato:

P'3Ç3 Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-QOO ● Feira Nova óo Maranhàü ● MA
CNPJ 0^ 616 041/0001-70
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c) PRATICA CONLUIADA; Esquemalizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mass licitantes, com ou sem

0 conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
ar^ficiais e náo-compeíitívos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente às pessoas ou sua

propnedade. visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato

e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer deciarações

falsas aos representantes do organismo financeiro mulíilaterai, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista acima: atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilaterai promover inspeção,

23 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.

23.1 Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta
do licitante mais bem classificado,

23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item nâo prejudicará o resultado do cename em relação
ao ilciíante melhor classíficado-

23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem colar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizada acaso o melhor colocado no certame nâo assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses

previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n“ 7.892/2013,

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se*á Ata no sistema eletrônico.

24.2 Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervemenle que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo liorário

anteríormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro

24,3 Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
-DF.

Praça Central, s/n - Centro - CEP 65.995-OGô-^eira Nova do Maranhão - MA
CNPJ 01 616.Q41.'0G01-70
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24.4 No julgamento das propostas e da habililaçâo, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que nâo alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho íundamenlado. registrado
em ata e acessive! a todos, atnbumdo-lhes validade e eficácia para fins de habÜEtaçáo e classificação.

24.5 A homologação do resultado desta licitação nâo implicará direito à contratação

24.6 As normas disctplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que nâo comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia. a finalidade e

s segurança da contratação

247 Os licitanles assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

nâo será, em nennum caso, responsável por es^s custos, independentemeníe da condução ou do resuiiado do

processo licitatório.

24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluíf*se-á o dia do inicio e incluir-se-á
0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais nâo importará o afastamento do Itcitante, desde que

seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia e do interesse público

24.10 O licitante è o responsável oela fidelidade  e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licllaçào.

24.10 1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou. caso tenha Sitío c vencedor,
a rescisão do conb‘aio ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Editai.

24.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO ■ MA, poderá revogar este Pregão por

razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornàvel, ou

anulá-fo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convaíidação do ato ou

do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contradiíóno

24,12,1 A anuiaçâo do pregão induz à do contrato.

24.12.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar

Praí;a Central, - Centro - CcP 65.395-OCO - Feira Nova do Ma*-anhao - M.A
CNPJ 01-616.041/0001-70
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24.13 É facüilado á autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada  a esclarecer
ou comptelar a instrução do processo, vedada a inclusão posíenor de informação ou de documentos que deveriam
ter sido apresentados para fins de classificação  e habilitação

24.14 O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico www.cQmprasfeiranovamaxom.br, e
também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça Central,
s/n, Centro, Feira Nova do Maranhão/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00, mesmo endereço e período
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

24.15 Irttegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos.

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO li - MINUTA DA ATA DÊ REGISTRO DE PREÇOS,
ANEXO ilt - MINUTA DO CONTRATO:
ANEXO IV - MODELO PROPOSTA OE PREÇOS

Feira Nova do Maranhão - MA, 18 de abril de 2022.

ÍCKSON MACEDO ROCHA
Pregoeiro Municipal

Praça Central, s/n - Centio ● CEP' 65.995-000 - Feira Nova do Marannâo - MA
CNPJ, 01,616.041/0001-7Ô
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ANEXO l-TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Constitui objeto do presente termo de referência  o Registro de Preço para futura contratação de empresas
especializadas na locação de veículos leves e pesados para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal
de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 Município de Fei^a Nova do Maranháo-MA necessitando locar veículos leves e pesados para uso
■  administrativo nas especificações constantes neste Termo de Referência. Tendo em vista a inexistência de veículos

suficientes, de propriedade da mesma, faz-se necessária a contratação de empresa que possa locar determinado
veículos, quando se fizer necessário, à execução das tarefas supracitadas, possibiiítando, assim, a manutenção do
perfeito funcionamento das atividades do Município de Feira Nova do Maranhão-MA,

2.2. Os serviços previstos neste Termo de Referência se enquadram na classificação de bens ou serviços comuns
nos temos da Lei 10,520, de 2002, que regulamenta  a modalidade do Pregão, por possuir características gerais
e especificas usualmeníe encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão
Presenciai com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública.

2.3. Para tanto, o presente Termo de Referência explicita os elementos básicos e essenciais determinados pela
legislação, descritos de forma a subsidiar aos interessados em participarem do certame licitaiòrto na preparação da
documentação e na elaboração da proposta.

3 DOS QUANTITATIVOS. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, VALOR ESTIMADO

3.1 - Os quantitativos declinados na Planilha abaixo são merameníe estimativas de consumo e serão utilizados de
acordo com as necessidades da Administração sendo  o quantitativo definido peta Secretaria Municipal mediante
Ordem de Fornecimento emitida no momento da aquisição.

3.2 - A Administração Municipal rejeitará no todo ou em parte os veículos que estiverem em desacordo com a
proposta apresentada pelo licitante vencedor, devendo substituí-los de imediato, sem qualquer ônus adicional a
mesma,

3.3 - A Administração Municipal não aceitará os veículos, em desconíormidade com o apresentado na proposta,
devendo o licitante vencedor tomar todos os cuidados possíveis com a confecção do mesmo

3.4- A Administração Municipal não se obnga a contratar o total dos produtos, objeto deste edital, podendo ainda,
rejeitá-ios no todo ou em parte desde que haja conveniência para tanio.

3-5 - Os serviços deverão estar em conformidade com o Artigo 31. do Código de Defesa do Consumidor, r^o que diz
respeito às suas características, como: qualidade, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem,
e outros dados, se for o caso.

Fraça Central, s.^n - Centro -- CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPj 01.616 041/0001-70
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3.6 - 0 licitante será responsável perante a Administração Pública Municipal pela entrega do veiculos. responder
solidariamente pelos vicios, que os tomem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam
0 valor, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo a administração Pública Municipal exigir a
imediata substituição, a qualquer íempo a partir de sua contratação.

3.7 - Serão desclassificados os veiculos impróprios ao uso, que, por qualquer motivo, se revelarem inadequadas
ao fim a que se destinam, de acordo com o inciso III, § 6°, do artigo 18, da Lei de Defesa do Consumidor.

3.8 - Mo caso de ser constatada qualquer anormalidade nos produtos o licitante vencedor será comunicado
imediaíamente a fim de garantira sua qualidade, devendo, para tanto providenciar a imediata troca sem qualquer
ônus adicional para a Administração Municipal, ficando o licitante com exclusiva responsabilidade por qualquer dano
ou prejuízo causado á Adminís^açâo ou a terceiros pelo o uso de produtos nessas condições.

3.19. Para efeito de orientação às empresas interessadas em participar do certame, ficam estabelecidos como fixos

os valores referenciais, considerando que será vencedora a empresa que apresentar o menor preço por ITEM,

cujos valores estimativos constam da planilha abaixo

ATENÇÃO NO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NÂ PLATAFORMA

QUANT.
MESES

CONTRA

TÂÇÂO
VL.UNIT VI TOTALÜNID QUANT.DESCRIÇÃOITEM

Veículo tipo caminhonete
4x4, com potência mínima de
100 cv, e capacidade de carga
de até 1.000 kg com ar
condicionado

hidráulica e capacidade para
05 (cinco) passageiros [sem
motorista). Combustível peia
wníratante.

' Veículo de passeio 05 portas
. com capacidade para 5
passageiros
condicionado-
hidráulica e sistema de som

(sem motorista), Combustivel
pela contratante
Caminhão

carrocería tipo baú em
alumínio, com motor diesei,
potência minima de 100 cv,
com poria íaterai e traseira,
capacidade minima para 4.000

direção

arcom

direção

—

3/4. com

RS 11.468,00 ; R$550,464,0012Und 4 MENSAL1

RS 27Ô 720,00RS 5,765,0012MENSAL4Und2

I

RS 98,025.0012 RS 8.168,75MENSAL1Und3

Praça Centa! s/n - Cent-c - CEP- 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ 01 616.041/0001-70
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(sem
Combustível pela contratante.
Camínhào % com carroceria
de madeira, com motor a

^  diesel, potência mínima de 100
cv e capacidade de carga de

I até 4,000 kg, (sem motorista).
I Combustível pela contratante,

I Caminhão basculante (toco)
■ 6 com potência mínima de

1 140 cv. O motorista e
combusíivel pela contratada.

Caminhão basculante 6x4 de

112 m’ equipado com motor
í diesel de no mínimo 160 cv de

I potência O motorista e
. combustível pela contratada.

Caminhão trucado com

equipamento tanque com
capacidade mínima de
115.000 litros - tipo caminhão
: pipa. dotado de todos os
I equipamentos de segurança,
j O motorista e combustível pela
contratada. _

Caminhão trucado com

equipamento tanque com
capacidade mínima
10.000 litros - tipo caminhão
pipa, dotado de todos os
equipamentos de segurança..
O motorista e combustível peta
  contratada.

Caminhão trucado, dotado
de equipamento tipo limpa
fossa - tanque de capacidade
minima de 10,000 litros

Equipado com bomba de anel
9  liquido para vácuo e bomba de

hidro lato com capacidade
minima de 150 bar e vasão
minima de 100 litros. O
motorista e combusíivel pelo
contratado.

kg motorista)

5

6

7

8

R$96 975,00R$ 8.081.251  MENSAL 12

RS 401.000,00RS 501,25800 DIARIA

RS 661.336.00RS 826,67DIARIA

RS246,0{K),00 iRS 820,00DIARIA

RS 306.875,00RS 613,75500 DIARIA

R$ 198 333.00RS 1.983,33100 DIARIA

CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ. 01 616,041.'0001-70

Praça Centra». s.'n - Centro -
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Caminhão trucado com

prancha, para serviços de
reboque/remoção de veículos
pesados; tipo caminhões,
ônibus, micronibus e máquinas
pesadas. Motorista e
Combustível pela contratada.

RS 67.000 00 :RS 6,70i  10.00010

;R$ 2.902.728,00)VALOR TOTAL DOS ITENS

4. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

4.1.0 valor máximo estimado para os interessados em participar deste certame é de R$2.902.728,00 (dois milhões
novecentos e dois mí(, setecentos e vinte e oito reais).

5 DO PERÍODO DE VIGÊNCIA ARP

5.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços proveniente deste procedimento licítatòrío será de 12 (doze)
meses.

6. DA LEGISLAÇÃO APLICADA

6.1. Este procedimento licitatório. bem como a contratação dele decorrente, será regido pelas normas presentes da
Lei n” 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), aplicando subsidiariamente o disposto na Lei 8.666, de 21
de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Além desta legislação devem ser observadas ainda
as determinações da Lei Complementar n“ 123, de 14 de dezembro de 2006, tratando do Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte bem como os decretos federais que versam sobre as contratações
públicas, em especial, o Decreto n“ 3.555, de 08 de agosto de 2000, que regulamenta e instrumentaliza  a realização
deste tipo de modalidade licitatória e demais regramentos atineníes a matéria.

7. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

Os serviços serão atestados pela Secretaria interessada nos serviços de iocação dos veículos.7.1

No recebimento e aceitação do objeto da presente licitação será observado, no que couber, as disposições

contidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federai n" 8.666/93 e suas alterações.

72

Quanto aos serviços exigidos no objeto, este será executado pela contratada no setor em que a

Administração solicitar

7,3

7,4 Os serviços serão prestados pela contratada, sempre de acordo com a necessidade da Administração

7.5Após a assinatura do contrato e feita à soüciíaçào pela Secretaria interessada a licitante terá o prazo de 10 (dez)

dias corridos para apresentação dos veículos no loca! indicado pelo solicitante.

Ccfitra CEP 65.995-000 - Feira Nova do Maranhiío  - MA
CNPJ 01 6l6 041.-'GD01-70

Praça Centrai, s-''n
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? 60s veículos deverão Hcar à disponibilidade da Secretaria interessada, pelo período do contrato.

8 DA DISPONIBILIZAÇÀO. VISTORIA E SUBSTITUIÇÃO DOS VEÍCULOS

8,1 Os veículos ficarão á disposição da CONTRATANTE durante o período cor^stante da Orderr. de Serviço.

8.2 A CONTRATANTE efetuará reguiarmeníe vistorias dos veículos locados no ato do recebimento e sempre que

houver substituições. Se for identificado através de laudo técnico emitido pela Unidade de Manutenção a

necessidade de substituição do veículo por desgaste ou fatos supervenientes, deverá a CONTRATADA substituir o

veiculo no prazo de 72 horas a contar da notificação.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9,1 A aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
execução dos produtos, até o limite de 25% (vinte  e cinco por cento) do valor inicia! atualizado do contrato:

9,2 As supressões que excedam esse limite serão objeto de acordo celebrado entre as partes contratantes, na forma
disposta no parágrafo 2°, inciso II, do artigo 65. da Let n® 8.666/93 e suas posteriores alterações;

9.3 Manter durante toda a execução do contrato, as informações sobre os endereços e telefones para contato,
devidamente atualizada:

3,4 Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do Município, e as disposições legais estaduais e federais
inerentes;

9.5Responsabilíza-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contraio:

9.6Presíar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre seus
produtos.

9 7Responsabilizar-se pela administração coordenação e supervisão técnica dos seA/iços ora contratados;

9.8Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da utilização dos veículos, como troca de óleo, reposição
de peças, reparos mecânicos e elétricos necessários á sua manutenção, seguro contra terceiros e ainda
despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação

9.9Por todas as despesas decorrentes de reparos mecânicos necessános à sua manutenção
Realizar a manutenção preventiva e corretiva das maquinas, equipamentos, caminhões de acordo com as

recomendações do fabricante, incluído os serviços de ftinilaria, lubrificação, bem como, substituição das peças
desgastadas ou danificadas pelo uso:

Zelar pela qualidade dos serviços e pela execução nos prazos;

as

9,10

9,11

Praça CenUaí. s.^n -- Centro - CEP. 65 995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616 041/0001-70
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9.12 Responsabilizar-se por todos os custos, beneficios, multa, tributos e contribuições que sejam devidos em
decorrência direta e indireta do presente contrato ou de sua execução;

9-13 Manter durante a vigência dc contrato, dos veículos á disposição do CONTRATANTE em perfeitas
condições de uso. atendendo as normas e leis de trânsito, inclusive aquelas editadas pelo DENATRAN e DETRAN;

9.14 Prestar os serviços de entrega e substituição dos veículos, se for o caso. sem cobrança de qualquer taxa

Autorizar o CONTRATANTE a colocar dos veículos, adesivos com logotipos;9.15

9-16 Responsabiíizar-se por todas as despesas diretas e indiretas como impostos, taxas, emolumentos e
contribuições fiscais e parafiscais

Não cobrar qualquer adicional sobre o vaior das muitas de trânsito devidas pelo CONTRATAN í E

Responsabüízar-se pelos danos, perdas e prejuízos, que por dolo ou culpa na execução dos serviços
contratados, venha direta ou indiretamente, provocar ou causar prejuízos ao poder público, ao CONTRATANTE ou
a terceiros,

9.17

9.18

Conduzir os serviços de acordo com as normas aplicáveis;9.19

Responsabilizar-se pela execução dos serviços;9.20

Manter durante toda a execução do contrato atualizadas as Informações sobre os endereços e telefones9.21

para contato:

Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por eie assumidas, todas
as condições de hab iiíação e qualificação exigidas na lictíaçâo;

Substituir em 24 horas os veículos que nâo forem aprovados na vistoria técnica, bem como, substituir em
24 horas as maquinas, equipamentos, caminhões que durante a prestação dos serviços apresentarem qualquer
anormalidade ou dificuldade de funcionameníc que possa prejudicar o bom andamento dos serviços.

9.22

10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Designar profissionais, para, na qualidade de fiscal, acompanhar, o fornecimento do objeto do contraio.

Proporcionar todas as facilidades indispensáveis  â boa execução das obrigações contratuais, inciusive,
permitir 0 livre acesso de representantes, preposlos ou empregados da Contratada às suas dependências, desde
Que estes estejam devidamente identificados:

10,1

10.2

Comunicar á Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a execução
dos materiais;

Cenvo - CEP: 65.995-000 - Feira Nova tío Maranhão  - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

Praça Central s/n
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10.4 Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;

Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações10.5
Contratuais:

Receber e conferir o objeto,

Recusar o objeto que nâo estiver de acordo com as especificações,

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

Suspender o pagamento da Nota Fisca! sempre que houver obngação contratual pendente por parte da
Contratada, até a completa regularização

10,10 Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, conforme o artigo 29. incisos lÜ, IV e V. da ̂.ei 666/93,
antes de efetivar o pagamento;

10.11 Aplicar á Contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantindo o contraditório e a
ampla defesa

10.12 Outras obrigações constantes da Ata de Registro de Preços e do Termo de Referência

11 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11,1 A execução do Contrato e a respectiva prestação de serviços serão acompanhadas e fiscalizadas por
servidores (fiscal e substituto) a serem designados pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhào/MA.

11,2. Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliara execução do Contrato e dos respectivos produtos
e perKÍéndas que surgirem no cureo de sua execução, determinando o que for necessário á regularização das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o ah 67, da Lei r^^* 8.666/1993 e suas alterações posiersores.

12 - DO REAJUSTE DE PREÇOS

12-1. Os preços registrados poderâo ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d" do inciso II do caput do All^ 61.dgi^^
8.666/93.

10.6

10.7

10.8

13. DO PAGAMENTO

131.0 Municipio de Feira Nova do Maranhào/MA pagará os preços estabelecidos na nova proposta ajustada.

13.2 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias corridos após a entrega dos serviços, por meio de transferência
eletrônica, depósito em conta corrente e/ou através de ordem bancária, diretamerííe na conta da contratada, apôs a
apresentação da respectiva nota fiscai/faíura devidamente discriminada e atestado recebimento do seu objeto pelo
setor competente, depois de efetuadas todas as conferências;.

Praça Central. s/n - Centro - CEP: 65,995*000 - Feira Nova do Marannào - MA
CNPJ 01.616.041/0001*70
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13-3. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para transferência
bar^cáría,

13.4. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada para
retificação e reapresentaçâo.

13.5, O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente serão efetivados apòs a verificação da regularidade da
empresa contratada, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim. mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais da documentação mencionada no arí 29 da Lei 8,666/93;

13.6 - O nâo cumprimento do subílem aníeiior implicará na sustação do pagamento que só será processado apòs a

^  apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado atraso de pagamento.

13-7 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apteser>tado nos documentos de habiittação e propostas, não se admitindo notas fiscaisTaturas emitidas com
outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz:

14 VIGÊNCIA DO CONTRATO

14 1 O objeto deste Termo poderá ser formalizado em Contrato Adminisb^aíivo, estabelecendo em suas cláusulas
as condições para sua execução, os direitos e obrigações entre as partes, de acordo com os dispositivos normativos
vigentes.

14.2 A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerá aos temios do art, 57 da Leí n** 8.666j'93, os
prazos serão contados a partir da data de sua assinatura, podendo, no interesse da administração, mediante Termo
Aditivo ser prorrogado de acordo com o disposto no inciso II, do artigo 57, da Lei n° 8.666'93.

14 3. Â Administração reserva-se o direito unilateral de, a qualquer momento, rescindir o Contrato, nas casos e
formas previstas nos Art 78 a 80 da lei 8,666/93  e alterações posteriores,

Feira Nova do Maranhao - MA, 18 de abril de 2022

CKSON MACEDO ROCHA

Pregoeiro Municipal

Praça Centrai s^n - Centro - CEP: 65.995-OÜÜ ~ Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616.041/0001-70
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ANEXO I! - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÀO ELETRÔNICO N“ ***/2022.

0(A).-....(órgão ou entidade pública que gerenciara a aía de registro de preços), com sede no(a) na cidade de

 iUF, íf!Scrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 0000000000000000000, neste ato representado PREFEITO
CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. portador da matricula funcional n°

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n® /200 , .

processo administrativo n.®

, considerando o

. RESOLVE registrar os preços da(s)publicada no

empresa(s) fndicada(s) e qualificadaís) nesta ATA. de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s}

quantidade{s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes

na Lei n“ 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n,® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em

de .../200,

conformkiade com as disposições a seguir;

1. DO OBJETO.

1.1, A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura contratação de empresas especializadas

na locação de veículos leves e pesados para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Feira Nova
do Maranhão ♦ MA, conforme Termo de Referência, anexo
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independeníemenle de transcrição

do edital de Pregão n® /20... que é parte

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es} e as demais condições ofertadas

na(s) proposta(s) são as que seguem;

EMPRESA:

CNPJ;

ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:

TEL:( )E-MAIL:
VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
UNIO.QUANT.DESCRiÇAO1  ITENS

r
VALOR TOTAL:

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

adminis^çâo pública que nâo tenha participado do certame licitatório. mediante anuência do órgão gerenciador,

Praça Centra!, s/n - Centro - CEP' 65.995-QOO - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ 0l.616.041/0001-70
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desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadasi no que couber, as condições e as regri
na Lei n® 8.666, de 1993. e no Decreto n” 7.892. de 2013.

Ias

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, náo podendo ser

prorrogada.

5. REVISÃO ECANCEUMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e

^  oitenta] dias, a fim de verificar a vantajosítíade dos preços registrados nesta Aía.

5.2, Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eveníuai redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eteve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto

ao(s) forrtecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o(s) fomecedor|es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado peio mercado será liberado do comp-omisso

assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor nào puder cumpnr o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisK) assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados: e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Nâo havendo êxito nas negociações, o òrgào gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa,

Praça Centra! sh - Ccrdro - CÊ^: 65.995-000 - Feira Nüva do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616.04i;Q0Dt-7O
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5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivaienle no prazo estabelecido pela Administração, sem

justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado: ou

5.7,4. Sofrer sançâo,administralíva cujo efeito tarne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando

0 òrgào gerenciador e órgào(s) particípaníe(s),

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas Itens 5.7 1. 5.7 2 e 5.7,4 sera formali.'aGO por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9, O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE,

DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR. QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA,

DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor,

6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Editai

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5®. inciso X, do Decreto n® 7.892/2Q13), exceto nas hipóteses em que

0 descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6®, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao ós^âo gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do
Decreto n® 7.892/2013. dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor

7. CONDIÇOES GERAIS.

CE^ 65 995-000 Feira Neva dc Maramàn - VA
CNPJ. Ü1.6ie,04l,-000t-70

GenroPraça Cenral s,'i
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7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obngSÇtSSs

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo

de que trata o § l*" do arl, 65 da Lei n^ 8.666/93, nos termos do art, 12, §1'" do Decreto 7892/13,

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens

ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços,

nos termos do arí, 11, §4° do Decreto n. 7,892, de 2014,

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em vias de igual teor, que. depois de lida e

achada em ordem, vai assinada peias partes.

de 2022.XXXXXXXXXXXXXXXX de\  .

Representante lega! do órgão gerenciador

representante(s)

Praça Centrai, s/n - Centro - CE?' 65 995-000 - Fars Mova do Maranhão -● MA
CNPJ- 01 615 041/0001-70

42



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

ANEXO lli - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N«

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N'’ I QUE FAZEM

ENTRE Si OíA).........„  EA EMPRESA

.... (órgão)
/Estado

por intermédio do(a)
 na cidade de ....

A PREFEITURA MUNICIPAL DE

contratante), com sede no{a) ,,

inscrito(a) no CNPJ sob o n° nesíe ato representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL,

portador(a) da Carteira de identidade n**   expedida peia (o) B CPFSr.

.... inscnto(a) no CNPJ/MF sob o

    doravante designada

,, poftadOf(a) da Carteira de identidade
tendo em vista o que consta no Processo n°

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

sed)ado(a) na  , em

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr,(a)
e CPF    expedida pela (o)

 e em observánCía às disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de

17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n“ 7 892, de 23 de

janeiro de 2013, resolvem cefebraro presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão /20.-... por Sistema

de Registro de Preços n® 0000/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas,

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de contrato para locação de veículos leves e pesados para suprir as necessidades

da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão  - MA. conforme Termo de Referência.

^  1.2. Este Termo de Contraio vincuia-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

i EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

i REPRESENTANTE:
TEL.:( )i E-MAIL:

VALOR VALOR

UNITÁRIO I TOTAL
i

QUANT. i UNID.DESCRIÇÃOITENS

Praça Cenfcal s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Marannào - MA
CNPJ-01.616.041/0001-70
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VALOR TOTAL

2. CLÁUSÜU SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência desle Termo de Contrato  é aquele ftxadc no Termo de Referência, com início na data de
prorrogável na forma do art. 57. §1*'. da Lei 8.666, de!  / e encerramento em . . /

1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3,1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS (  )●

3.2. No valor acima estão mcluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas. pre>ndenciàrios, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integral do obieto da
contratação

4. CLÀUSUU QUARTA - DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista ixí
orçamento da União, para o exercido de 20 na cíassificaçao abaixo:

Gestào/Unidade
Fonte:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa
PI:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pagamento e demats condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência

CLÁUSUU SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual sào as estabelecidas no Termo de Referência anexo  a este
Contrato.

Centro CEP- 65.99Õ-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ. 01.616,041/0001-70

Praça Centrai, s-n
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7. CUUSÜU SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Nâo haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÀÜSUU OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Editai.

9. CLAÚSUU NONA - FISCALIZAÇÃO.

9,1 A fiscalização da execução do ob|eto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE o Fiscal/Gesíor do contraio que será responsável pelo aoímpanhamenío e fiscalização da sua
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando  o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

9,2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, coníenr e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos serviços
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário â regularização das fe^as,
ou problemas obsen/ados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

9.3 O Fiscal do presente contrato será o{a) Senhor(a)

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes a execução do (Xjntrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO;

12.11 Por alo unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XI! e XV11 do arí, 78

da Lei 8,666, de 1993, e com as consequências Irtdicadas no art, 80 da mesma Lei. sem prejuizo da aplicação

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

12.12. Amigavelmente, nos lermos do an 79. inciso li. da Lei \f

Praça Central s/n - Cen^o - CEP: 65,995D00 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no

art, 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUiN íES ASPECTOS

CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmenle cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos ]á efetuados e ainda devidos.

12.4.3. Indenizações e multas-

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES.

13.1. È VEDADO À CONTRATADA

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução coníratuai sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo

nos casos previstos em lei,

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES,

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art, 65 da Lei n° 8,666, de 1993.

14.2, A CONTRATADA ê obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, atè o límtte de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limiíe de 25%

(vime e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ● DOS CASOS OMISSOS.

15,1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, ̂gundo as disposições contidas na Lei n® 8.666

de 1993, na Lei n® 10,520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e

Praça Cenlfal, s/n - Centro - CEP- 65 995-OOC - Feira Mova do Maranhão - MA
CMPJ 01 616.Q4iy00Ü1-70
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Cons

normas e princípios gerais dos contratos,

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação desíe instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos

Municípios do Maranhão ● FAMEM

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2”^ da Lei n° 8.666/93

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 {duas) vias de igual teor, que,

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraeníes,

 ,de20FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, de

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Praça Central s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ 01.61Ô.041/0001-70
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P***fí022ANEXO IV-

,de

Prezados Senhores,

n,^_à Rua
neste

   (empresa), com sede na cidade de
inscrita no CNPJ/MF sob o número„

  . portador do CPF n..°,
à Prefeitura de Feira Nova do Maranhão os preços infra discriminados para Registro de Preço para futura

contratação de empresas especializadas na locação de veículos leves e pesados para suprir as
necessidades da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão ■ MA, conforme Termo de Referência.,
objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N °

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua
abertura:
b) Preço Total por extenso RS
c) Dados da empresa;
Razão Social:

representada por
abaixo assinado propõee R.G, n,°

/2022- SRP

(

CNPJ(MF) n°;
Inscrição Estaduaí n°:
Endereço;   .
Fone. _
CEP:_
Cidade:
Banco

Fax (se houver).
i e
Estado:
 Conta n®'. .. Agência

Dados do responsável para assinatura do contrato:a)
Nome:
RG
CPF n":

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Praça Central, s/n - Centro CE^: 65.9S6-00G - Feira Nova do Marannãc - MA
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